
(Y)

N

o
ci
§a
I
ll-
ÍL
C)
o
(Y

ao
ú)
f?
lÀ
Lo
§t

§l\
c\l
rít
It!
L
O
o

I
§t

Í\-
új
(t,
qc
l!
ÍL
C)
§

I(\

(í,
co.

@
ü
ÍLo
ú,
É.
o&
oo
z
q
o

t
(v)

s!t:.
ôt

a

rf
§to
ôt

No
tJ)
o.!
N
F-ÍN
ooo
o
10

d
I

(o

O!{!
o-

o
É

o
F
É.)
ÍII
ulo
É.
fF
ul
tl-
UJ
É
L

I

<t)
:)
=f-

oc{
F.q
F-

u.l
(t)
c{q
st
(fj
í?

3
§t

ooo
o

1C
(l)
ooo
6
=co
=
C)
1'
<;o()

i:"" r;!''-'"" /
'' ffiE ÇrvÍE**,*,Ilfri,r-?l§3g?Tâ uu*,,,,

SECRETARTA IilUNICInAL DE EDUC,tçÃo, cuI;ruRA E EspoRTE
colsu,Luo MUNtcrPÂL DE EDUCnçÃo

ATA DA 3" srssÃo ExrRAoRDtxÁRtr, E^\I 24 DE ouruBRo DE z0?,4

BURITISIRO.

Aos 24 {vinte e quatro) dias do mês de outubro de 2024. às l5h33min, na sala do Conselho

Municipal de Educação, localizado na Avenida Porto Velho, n.o i340, Setor 02, em BuritislRO,

realizou-se a 3" Sessão Extraordinária, sob a presidência da Presidente do CME, a Sra. Valdelice

Rodrigues de Passos e contou ainda com a presença dos consçlheiros: Sr. Joacir Pereira da Silva,

Sra Roseneide Rodrigues de Souza Calazans Alves. Sr Egly da Costa Freitas e a Sra. Patricia

Lopes Silveira - Vice-Presidentc do CME. A Presidente, Sra. Valdelice Rodrigucs de Passos,

obscrvou a existência de qu<5rum c deu por abcrta a scssào. a seguir, apresentou a pauta do dia.

ORDEM DO DIA: Boas-vindas; Leirura da notícia: C'NH aprova diretrizes para educaçâo

infantil. Resolução traz orientações que devem ser implementadas em todo o território nacional.

Parâmetros visam à qualidade e equidade do ensino para promoção da aprendizagem e do

desenvolvirnento de crianças pequenas: Consulta da Resoluçâo CNEICEB N" l, de 17 de

Outubro de 2024, que Institui as Diretrizes Operacionais Nacionais de Qualidade e Equidade

para a Eclucação Infantil; Consulta dos Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educaçâo

Infantil Volumc 1; Consulta do PARECER CNE/CEB N": 2t2024, Diretriz-es Operacionais

Nacionais dc Qualidade da Educação Inlantih Lcitura da minuta dc Rcsolução quc estabelccc

norÍnas orientadoras visando a implantação da Política de Educação em Tcmpo Integral cm

Crechc pcrtenccnte ao Sistema Municipal de Ensino dc BuritislRO: Aprovaçâo da Rcsolução n"

A6l2024tCMLlBTt. Estabelece normas orientadoras visando a implantaçâo da Política de

Educação em Tempo Integral em Creche pertencente ao Sistema Municipal de Ensino de

Buritis/R0: Encaminhamento da Resolução n" 06{2A24|CME/BTI. para SEMECE via oficio para

homologação, publicação e providências quanto a irnplantação. COMTNICAÇÃO E

EXPED[ENTE: Justificativa dc Ausência: O Conselhciro Titulaq Egly da Costa Frcitas,

encontra-se de Atestado Medico. Diante da situaçâo, Íbi convocada a Suplente Leila Maria de

Morais. através da Convocação n"l{112024. QUe solicita a prcsença do suplentc para participar das

reuniôes; Informes: Não houve. A Presidente agradeceu a presença dc todos. acolhendo-os cm

seguida iniciou-se a discussão dos assuntos em pauta e deliberou as atividades para os

conselheiros. Deu prosseguimento coÍn a Leitura da minuta de Resolução que estabelece noÍrnas

orientadoras visando a implantação da Política de Educação em Tempo Integral em Creche

CME - Criado pela Lei Municipal n" 54912010 de 07 de Outubro de 2010. Avenida Porto Velho, ilo. 1340, Setor 02.
CF.P: 76.880000. Buritir/RO. Fone: (69) 99608-3757. E-rnail: cmebunitis20lS(! gmail.com
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ESTADo DE Rox»ôrln
PRE}'EITURÂ MUNICIPAL DE BURITIS
MUI§ICIPAT. Df EDUCAÇÃO, CUITURA E ESPORTE

coNsELHo MUNTcIPAL DE EDUCaçÃo

peÍenccnte ao Sistema Municipal de Ensino de Buritis/R0, na qual foi aprovada por

unanimidade saindo como Resolução n" A6!2024lCMtlBTI, que estabelece norrnas orientadoras

visando a implantação da Política de [i,ducação em Tempo Integral em Creche pertencente ao

Sistema Municipal de Ensino de Buritis/Ro. Após a Resolução no A6/2024|C.ME/BTI, que

estabelece noÍrnas orientadoras visando a implantação da Política de Educação em Ternpo

Integral em Creche pertencente ao Sistema Municipal de Ensino de BuritisiRo, foi encaminhada

via oficio a SEMECE. no sistema athus, para para homologação, publicação e providências

quanto a irnplantação. A reunião foi encerrada às l7h09min, eu Patrícia Lopes Silveira,

secretária designada. lavrei a prescnte Ata que dcpois de lida e aprovada scrá assinada pclos

presentes.

BuritislRo ,24 de outubro de 2024
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Valdelice Rodrieues de Passos
Consclhcira Prcsidcntc do CME

Joacir Pereira da Silva
Consclhciro Titular

Patricia Lopes Silveira
Vicc-Prcsidcntc do CME

Leila lVlaria de Morais
Consclhcira Suplcnte em Excrcicio

Roseneide Rodrisues de Souza Calazrans Âlves
Consclheira Titular

CME - Criado pela Lei Municipal n" 549;2010 de 0T de Outubm de 2010. Avenida Porto Velho, n". l.340. Setor 02.

CEP: 76.880000, Buritis/R0. Fone: (ó9) 996A84757. E-mail: oneburitis2OlS@gmail.com
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